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EXCELENTÍSSIMO SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAXIAS DO SUL SEGUNDO JUIZADO.  

AUTOR: EMPRESA URBANIZADORA RODOBRAS LTDA 

PROCESSO nº 5001541-59.2021.8.21.0010 

 

 

PARECER TÉCNICO CONTÁBIL 

 

 

1 – OBJETIVO  

 

Verificar o balancete e demais demonstrações contábeis a fim de constatar a 

situação estável da empresa para fins de recuperação judicial e pontuar movimentos 

significativos e possíveis divergências nesses relatórios. 

Balancete a ser analisado: dezembro de 2024. 

 

 

2 – ANÁLISE DO BALANCETE 

 

Apontamentos relativos ao balancete de dezembro de 2024. 

 

Houve pagamentos efetuados por caixa no valor de R$ 2.339,41 e não houve 

recebimentos, causando uma diminuição no saldo de caixa e resultando num saldo final de 

R$ 18.702,06. 

Referente às movimentações bancárias operadas pelo Banco Squid Serviços 

Financeiros houve recebimentos no valor total de R$ 252.081,61 e pagamentos no 

montante de R$ 253.369,18, sendo transferido para ARAUJO SERVICOS EMPRESARIAIS 

LTDA o valor de R$ 232.800,00, restando um saldo positivo de R$ 304,62 no Banco Squid. 

A empresa ARAUJO SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA, recebeu a transferência de R$ 

232.800,00 mencionada acima e efetuou pagamentos no montante de R$ 183.444,91, 
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restando o saldo final desta conta totaliza num montante de R$ 3.465.981,78, valores 

importantes a disposição da Recuperanda. Neste caso recomenda-se que seja verificado a 

relação contratual com essa empresa, para que os créditos junto a ela sejam de fato 

líquidos e certos, pois ao longo do tempo há demonstração da importância dos mesmos 

para com a recuperanda. 

Neste mês não houve vendas de imóveis. 

Recebeu-se do cliente MRM Administração e Participações Ltda o valor de R$ 

126.000,00 e o saldo final a receber é de R$ 126.000,00, e pela projeção ainda terá mais 

um mês de recebimento. 

Houve pagamentos da Recuperação Judicial no mês de dezembro/2024 no valor 

de R$ 3.589,70 e estão sendo informados na conta chamada “OBRIGACOES COM PLANO DE 

REC. JUDICIAL” que totaliza o montante de R$ 19.342.696,40, valores que orientamos que 

sejam detalhados pela recuperanda. 

O saldo em adiantamento a fornecedores é de R$ 1.115.708,20. Por se tratar de 

um valor considerável em adiantamento de fornecedores, sugerimos o esclarecimento 

sobre a finalidade desse montante. Ressaltamos mais uma vez que o saldo de 

adiantamento a fornecedores deve ser registrado nos custos, se forem de fato inerentes ao 

ciclo operacional da empresa.  Esse valor tem se mantido ao longo do tempo, sem 

esclarecimentos sobre o mesmo. 

Pagou-se adiantamento de 13º salário no montante de R$ 36,50.  

Saldo inicial em Crédito de INSS a compensar de R$ 4.518,75 ref. pagamento a 

maior de DARF 0561 1082 competência 11/2023, ainda não compensado. 

Aquisição em Imóvel em Construção – Loja Terra Sol montante de R$ 3.658,79 

neste mês, totalizando o saldo atual de R$ 3.421.158,84. 

Pagou-se Fornecedores no montante de R$ 10.000,00. 

Pagou-se de impostos no passivo o PIS, Cofins e Retenções Federais no valor de R$ 

25.810,66. 

Pagou-se as obrigações trabalhistas no passivo (salários e FGTS) um total de R$ 

8.255,34. 

Pagou-se obrigações no passivo com honorários contábeis, advocatícios e 

terceiros a pagar num montante de R$ 104.488,79. E foi provisionado para pagar o valor de 

R$ 91.234,59 nas mesmas rubricas citadas anteriormente. 
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Receitas operacionais apuradas num montante de R$ 107.541.61, sendo este valor 

refere-se a receitas de locações de imóveis próprios. 

Impostos apurados (Pis, Cofins, CSLL e IRPJ) no mês num montante de R$ 

54.817,06.  

Despesas apuradas no mês num montante de R$ 150.501,33, destacando 

novamente despesas de honorários, serviços de administração e serviços prestados por 

terceiro. 

O balancete mensal de dezembro de 2024 mostra um resultado de R$ 97.737,85 

de Prejuízo contábil. E o resultado acumulado de Janeiro de 2024 a dezembro de 2024 é de 

R$ 7.958.254,05 de prejuízo contábil. 

 

 

3 – INDICADORES FINANCEIROS ATÉ DEZEMBRO 2024 

 

Salientamos que os índices financeiros e as análises efetuadas neste parecer, são 

com base nos números apresentados nos relatórios contábeis, como o balancete. 

 

Figura 1 – Índices de liquidez e endividamento 

 

EMPRESA URBANIZADORA RODOBRÁS LTDA. 

Competência dezembro 2024   

          

Liquidez Instantânea AD R$ 3.485.015,35 0,06490   

  PC R$ 53.697.462,29     

          

          

Liquidez Corrente AC R$ 84.130.339,78 1,56675   

  PC R$ 53.697.462,29     

          

          

Liquidez Seca AC-E R$ 26.614.717,52 0,49564   

  PC R$ 53.697.462,29     

          

          

Liquidez Geral AC+RLP R$ 89.232.917,50 1,19745   
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  PC+PNC R$ 74.519.337,24     

          

          

Grau de Endividamento PC+PNC R$ 74.519.337,24 0,82662   

  AT R$ 90.148.953,93     

          

          

Solvência Geral AT R$ 90.148.953,93 1,20974   

  PC+ELP R$ 74.519.337,24     

          

 

Ao analisar a tabela apresentada acima, observa-se que os índices de liquidez 

instantânea e seca apresentam percentuais reduzidos, indicando possíveis dificuldades 

financeiras de curto prazo para a empresa. No entanto, em contraposição a esse cenário, 

verifica-se que o índice de liquidez geral para o período de 2024 atinge o valor de 1,19745. 

Isso sugere que, caso a empresa realize vendas parciais de seus estoques, poderá registrar 

uma melhora significativa em sua situação financeira. 

"Destacamos a questão dos valores referentes às Obrigações do Plano de Recuperação 

Judicial, no montante superior a R$ 19.300.000,00. Esses valores, já pagos aos credores em sua 

maior parte ainda em 2023. Contudo, é necessário avaliar com atenção sua correta alocação 

contábil, especialmente no que se refere aos fornecedores incluídos na recuperação judicial. A 

forma como esse montante foi registrado pode impactar os indicadores financeiros, ainda que não 

represente uma saída adicional de caixa no exercício atual, podendo, portanto, distorcer a análise 

da solidez da empresa." 

Em relação ao exercício anterior, o de 2023, destaca-se que uma parte dos 

empréstimos foi reclassificada para o longo prazo, enquanto outra parcela permaneceu no 

curto prazo. Diante disso, recomenda-se a verificação e comparação com o Plano De 

Recuperação e ao modelo de pagamento posto a aprovação na Assembleia Geral de 

Credores e até mesmo junto às instituições financeiras, questionando os saldos, os prazos 

de pagamento atualizados desses empréstimos, a fim de garantir que as informações 

contábeis reflitam com precisão a realidade da empresa. 

No que tange ao grau de endividamento, observa-se que o índice registrado é de 

0,82662, motivo pela qual encontra-se neste quadro de recuperação judicial e dificuldades 

financeiras. Por outro lado, o índice de solvência geral, fixado em 1,20974, evidencia que o 

patrimônio da empresa a torna sólida, indicando sua capacidade de recuperação. 
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4 – ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 2024. 

 

4.1 BALANÇO 

Salientamos que as análises efetuadas neste parecer, são com base nos números 

apresentados nos relatórios contábeis, como o Balanço Patrimonial. 

Figura 2 – Balanço Patrimonial 

 

 

Nota-se através desta demonstração contábil que a maior representatividade de 

bens e direitos, se dá pelo Estoque da Recuperanda, é através da venda parcial dele que a 

empresa apresentou uma melhora considerável em 2023, aumentando seu patrimônio 

líquido de R$ 2.738.689 em 2022 para 23.587.871 em 2023, já em 2024 o patrimônio 

liquido diminui para R$ 15.629.616,69 em decorrência da ausência de venda parcial do 

estoque. 

 

4.2 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

Salientamos que as análises efetuadas neste parecer, são com base nos números 

apresentados nos relatórios contábeis, como a Demonstração do Resultado. 

Figura 3 – Demonstração do Resultado 
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A Demonstração do Resultado demonstrado acima, nos permite identificar que a 

Recuperanda registrou Prejuízo líquido do exercício em 2024 significativo, já em 

comparação com os anos anteriores que vinha apresentando lucro e isso ocorreu pela 

ausência de vendas parciais de estoque. 

 

4.3 FLUXO DE CAIXA 

Salientamos que as análises efetuadas neste parecer, são com base nos números 

apresentados nos relatórios contábeis, como a do Fluxo de Caixa. 

 

Figura 4 – Fluxo de Caixa 
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Através deste demonstrativo conseguimos acompanhar a situação financeira da 

Recuperanda. Nota-se que a empresa utilizou o dinheiro em atividades operacionais. 

 

4.4 DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Salientamos que as análises efetuadas neste parecer, são com base nos números 

apresentados nos relatórios contábeis, como a Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Líquido. 
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Figura 5 – Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 

 

Observa-se através da Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido acima 

citada, que o patrimônio da Recuperanda está positivo em R$ 15.629.617, porém houve 

uma diminuição em comparação com o ano de 2023, devido a ausência de vendas parciais 

de estoque em 2024. 

 

4.5 NOTAS EXPLICATIVAS 

 Segue em anexo ao parecer as notas explicativas de 2024 com as devidas 

explicações do ano 2024 com maior relevância devidamente assinadas. 
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5 – CERTIDÕES NEGATIVAS 

 

Sugerimos a apresentação das Certidões Negativas no âmbito Federal e Municipal. 

Apenas foi nos apresentado a declaração de situação fiscal âmbito federal assinada pelo 

jurídico da empresa, conforme anexado nas notas explicativas na letra M. 

 

 

6 – INFORMAÇÕES SOBRE A RECUPERANDA 

 

Com relação ao quadro de Sócios e Administradores da Empresa Urbanizadora 

Rodobrás Ltda, assim está composta: 

 

Figura 6 - QSA - Quadro de Sócios e Administradores 
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Analisando as informações do balancete em comparação com as informações 

indicadas na receita federal, reiteramos que existe diferença de valores no capital Social, 

sugere-se a verificação do que está correto e corrigir o Capital Social na contabilidade ou na 

Receita Federal do Brasil. 

Motivo: No balancete atual o valor do Capital Social encontra-se no valor de R$ 

8.600.000,00 e no cartão CNPJ conforme demonstrado acima consta o montante de R$ 

9.915.000,00. 

 

 

7 – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A análise das informações contábeis do período revela que a empresa mantém um 

estoque significativo, o qual representa um ativo estratégico com potencial para gerar 

receitas relevantes e reduzir suas dificuldades financeiras. Diante disso, é essencial que os 

relatórios contábeis reflitam com precisão a realidade econômico-financeira da empresa, 

oferecendo suporte efetivo ao administrador judicial e às demais partes interessadas no 

processo de recuperação judicial. Nesse sentido, recomenda-se o aprimoramento dos 

detalhamentos apresentados ao longo do trabalho. 

Os índices financeiros demonstrados indicam que os estoques desempenham papel 

crucial na geração de fluxo de caixa, sendo imprescindíveis para a capacidade da empresa 
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de honrar suas obrigações no curto prazo. A falta de uma estratégia eficaz para a gestão 

desse ativo comprometeria gravemente a continuidade das operações da empresa. Assim 

sendo, recomenda-se a análise de uma possível estratégia de vendas parciais dos estoques, 

com vistas a melhorar a liquidez imediata e proporcionar maior estabilidade financeira no 

curto prazo. 

O balancete referente ao período de janeiro a dezembro de 2024 indica um prejuízo 

contábil acumulado de R$ 7.958.254,05, reflexo da queda nas receitas, especialmente pela 

ausência de vendas de imóveis e pela predominância de receitas provenientes de locações. 

Destaca-se, ainda, o impacto das despesas com honorários advocatícios relacionados ao 

processo de recuperação judicial, que totalizam R$ 7.072.669,85, o que contribuiu para o 

agravamento do resultado financeiro. 

Contudo, é importante ressaltar que, apesar das dificuldades enfrentadas, a 

empresa ainda apresenta patrimônio líquido positivo, o que demonstra a existência de 

bens e direitos suficientes para o cumprimento das obrigações exigíveis, o que confere um 

horizonte de viabilidade para a recuperação judicial, desde que sejam adotadas as medidas 

corretivas adequadas. 

Dessa forma, este parecer técnico contábil tem como objetivo contribuir com os 

profissionais envolvidos no processo de recuperação da empresa, oferecendo subsídios 

para a adoção de medidas eficazes voltadas à sua reestruturação. Por fim, os signatários 

colocam-se à disposição do Juízo e das partes interessadas para quaisquer esclarecimentos 

que se façam necessárias. 

Bento Gonçalves, 10 de julho de 2025. 

 

   

Katiana Sehn Maikel Comiotto 

Contadora – Reg. CRC-SC sob. Nº 
033772/O-0 

Contador – Reg. CRC-RS sob. Nº 
078594/O-5 
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Contador – Reg. CRC-RS sob. Nº 

053576/O-7 
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